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[bookmark: _Toc83188470][bookmark: _Toc103525758]
CAPÍTULO 1 - OBJETIVO
[bookmark: _Toc83188472]O Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março, veio estabelecer o regime jurídico específico a que fica sujeita a gestão de resíduos resultantes de obras ou demolições de edifícios ou de derrocadas, designados resíduos de construção e demolição (RCD), bem como a sua prevenção. 
Neste âmbito é previsto na alínea f), n.º 5, artigo 43.º do Decreto-lei 18/2008, de 19 de Janeiro, que nos contratos de empreitadas de obras públicas, o projeto de execução seja acompanhado de um Plano de Prevenção e Gestão de RCD (PPG), o qual assegura o cumprimento dos princípios gerais de gestão de RCD e das demais normas respetivamente aplicáveis constantes do presente decreto-lei e do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.
[bookmark: _Toc103525542][bookmark: _Toc103525612][bookmark: _Toc103525759]Incumbe ao empreiteiro executar o PPG, assegurando, designadamente:
[bookmark: _Toc103525543][bookmark: _Toc103525613][bookmark: _Toc103525760]- A promoção da reutilização de materiais e a incorporação de reciclados de RCD na obra;
[bookmark: _Toc103525544][bookmark: _Toc103525614][bookmark: _Toc103525761]- A existência na obra de um sistema de acondicionamento adequado que permita a gestão seletiva dos RCD;
[bookmark: _Toc103525545][bookmark: _Toc103525615][bookmark: _Toc103525762]- A aplicação em obra de uma metodologia de triagem de RCD ou, nos casos em que tal não seja possível, o seu encaminhamento para operador de gestão licenciado;
[bookmark: _Toc103525546][bookmark: _Toc103525616][bookmark: _Toc103525763]- Que os RCD são mantidos em obra o mínimo tempo possível, sendo que, no caso de resíduos perigosos, esse período não pode ser superior a três meses.
O PPG pode ser alterado pelo dono da obra na fase de execução, sob proposta do produtor de RCD, desde que a alteração seja devidamente fundamentada.
[bookmark: _Toc83188476]O PPG deve estar disponível no local da obra, para efeitos de fiscalização pelas entidades competentes, e ser do conhecimento de todos os intervenientes na execução da obra.

[bookmark: _Toc103525764]CAPÍTULO 2 – RECEÇÃO DA OBRA
As condições de receção da obra estão dependentes da vistoria prevista no artº 394º do CCP, devendo o modo como foi executado o PPG, constar do respetivo auto.
Importa referir que, de acordo com o artº 395º do CCP, caso o dono da obra não ateste a correta execução do PPG, considera-se que a obra não está em condições de ser recebida, devendo tal condição ser declarada no auto de receção provisória lavrado no âmbito da vistoria.
Salienta-se ainda que, não obstante o facto de uma obra se considerar tacitamente recebida, poderá sempre existir lugar a sanções, nos termos da legislação aplicável, designadamente quando o empreiteiro não executou corretamente o PPG.

[bookmark: _Toc83188480][bookmark: _Toc103525765]CAPÍTULO 3 – DADOS GERAIS DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA OBRA
Nome: Junta de Freguesia de Cimbres
Endereço postal: Rua da Escola, n.º 10
Localidade: Cimbres
Código postal: 5110-167 Cimbres
Freguesia: Cimbres.
Concelho: Armamar
Telefone: 925003815
Correio eletrónico: freguesiacimbres@sapo.pt
Número Identificação Pessoa Coletiva (NIPC): 
CAE Principal Rev3: ????????????

[bookmark: _Toc83188490][bookmark: _Toc103525766]
CAPÍTULO 4 – DADOS GERAIS DA OBRA
a) Tipo de obra 
“Construção da Casa Mortuária” 
b) Código do CPV 
45210000-2 (Construção de edifícios);
c) Nº de processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA)
Não se aplica
d) Local da implantação da obra
Rua da Escola, n.º 10, 5110-167 Cimbres, Armamar
[bookmark: _Toc83188494][bookmark: _Toc103525767]
CAPÍTULO 5 – RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO
[bookmark: _Toc83188495][bookmark: _Toc103525768]5.1. Caraterização da obra
a) Caracterização sumária da obra a efetuar
Trabalhos de reparação que consistem em:
- Trabalhos preparatórios;
- Arquitetura:
- Preparação do Terreno;
- Alvenarias;
- Serralharias;
- Carpintarias;
- Soleiras e Peitoris;
- Pavimentos e Rodapés;
- Revestimento de paredes;
- Revestimento de tetos;
- Equipamentos sanitários;
- Estabilidade;
- Águas e Esgotos;
- Segurança Contra Incêndios;
- Eletricidade;
- Telecomunicações;
- AVAC
.b)	Descrição sucinta dos métodos construtivos a utilizar tendo em vista os princípios referidos no artº 2º do DL 46/2008, de 12 de Março.
Serão utilizados os métodos tradicionais habitualmente usados neste tipo de trabalhos, onde o material resultante da demolição deverá ser acondicionado e transportado, adotando um comportamento preventivo em matéria de produção de resíduos, nos casos em que não seja possível reutilizar, estes deverão ser reencaminhado para outras formas de valorização. 
Os trabalhos não são suscetíveis de impacte ambiental. Caso se verifique que os trabalhos são suscetíveis de impacto ambiental, deverá o empreiteiro recolher amostras para análise de entidade credenciada e proceder à remoção de acordo com a legislação em vigor.
[bookmark: _Toc83188496][bookmark: _Toc103525769]5.2. Incorporação de reciclados
a)	Metodologia para a incorporação de reciclados de RCD
Os produtos para a reciclagem serão separados em obra, aplicando técnicas de recolha seletiva com recurso a diferentes contentores. A capacidade dos contentores será a mais adequada tendo em conta o tipo de resíduo a reciclar. As embalagens poderão ser armazenadas em contentores de amarração.

b)	Reciclados de RCD integrados na obra
Não se aplica
[bookmark: _Toc103525770]5.3. Prevenção de resíduos

a)	Metodologia de prevenção de RCD

b)	Materiais a reutilizar em obra
Não se aplica

[bookmark: _Toc103525771]5.4. Acondicionamento e triagem

a)	Referência aos métodos de acondicionamento e triagem de RCD na obra ou em local afeto à mesma.
A deposição temporária e controlada por prazo determinado de resíduos antes do seu tratamento, valorização ou eliminação, é necessário proceder a um acondicionamento apropriado de toda a tipologia de resíduos para impedir a propagação, seguindo o método separativo dos vários tipos de resíduos e contentores seguros no estaleiro.

Nota: Os materiais que não seja possível reutilizar e que constituam Resíduos da Construção ou Demolição (RCD), são obrigatoriamente objeto de triagem em obra com vista ao seu encaminhamento, por fluxos ou fileiras de materiais, para reciclagem ou outras formas de valorização. A título de exemplo referem-se alguns materiais que poderão ser reciclados ou valorizados: papel ou cartão, plástico, metal, vidro, aço, borracha, madeira sem tratamentos, alumínio, têxteis e cortiça.
Nos casos em que não possa ser efetuada a triagem dos RCD na obra ou em local afeto à mesma, o respetivo produtor é responsável pelo seu encaminhamento para operador de gestão já licenciado para o efeito.
A deposição de RCD em aterro só é permitida após a submissão a triagem nos termos do parágrafo anterior.

b)	Caso a triagem não esteja prevista, apresentação da fundamentação para a sua impossibilidade.
……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………

5.5. Produção de RCD

	Código
LER

	Quantidades produzidas
	Quantidade para reciclagem (%)

	Operação de reciclagem

	Quantidade para valorização (%)

	Operação de valorização

	Quantidade para eliminação (%)

	Operação de eliminação

	170504
	
	
	
	
	
	100%
	D1

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	




Código Ler - Portaria n.º 209/2004 de 3 de Março
17 Resíduos de construção e demolição (incluindo solos escavados de locais contaminados): 
17 01 Betão, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos:
17 01 01 Betão.
17 01 02 Tijolos.
17 01 03 Ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos.
17 01 06 (*) Misturas ou frações separadas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos contendo substâncias perigosas.
17 01 07 Misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos não abrangidos em 17 01 06.
17 02 Madeira, vidro e plástico:
17 02 01 Madeira.
17 02 02 Vidro.
17 02 03 Plástico.
17 02 04 (*) Vidro, plástico e madeira contendo ou contaminados com substâncias perigosas.
17 03 Misturas betuminosas, alcatrão e produtos de alcatrão:
17 03 01 (*) Misturas betuminosas contendo alcatrão.
17 03 02 Misturas betuminosas não abrangidas em 17 03 01.
17 03 03 (*) Alcatrão e produtos de alcatrão.
17 04 Metais (incluindo ligas):
17 04 01 Cobre, bronze e latão.
17 04 02 Alumínio.
17 04 03 Chumbo.
17 04 04 Zinco.
17 04 05 Ferro e aço.
17 04 06 Estanho.
17 04 07 Mistura de metais.
17 04 09 (*) Resíduos metálicos contaminados com substâncias perigosas.
17 04 10 (*) Cabos contendo hidrocarbonetos, alcatrão ou outras substâncias perigosas.
17 04 11 Cabos não abrangidos em 17 04 10.
17 05 Solos (incluindo solos escavados de locais contaminados), rochas e lamas de dragagem:
17 05 03 (*) Solos e rochas contendo substâncias perigosas.
17 05 04 Solos e rochas não abrangidos em 17 05 03.
17 05 05 (*) Lamas de dragagem contendo substâncias perigosas.
17 05 06 Lamas de dragagem não abrangidas em 17 05 05.
17 05 07 (*) Balastros de linhas de caminho-de-ferro contendo substâncias perigosas.
17 05 08 Balastros de linhas de caminho-de-ferro não abrangidos em 17 05 07.
17 06 Materiais de isolamento e materiais de construção contendo amianto:
17 06 01 (*) Materiais de isolamento contendo amianto.
17 06 03 (*) Outros materiais de isolamento contendo ou constituídos por substâncias perigosas.
17 06 04 Materiais de isolamento não abrangidos em 17 06 01 e 17 06 03.
17 06 05 (*) Materiais de construção contendo amianto (4).
17 08 Materiais de construção à base de gesso:
17 08 01 (*) Materiais de construção à base de gesso contaminados com substâncias perigosas.
17 08 02 Materiais de construção à base de gesso não abrangidos em 17 08 01.
17 09 Outros resíduos de construção e demolição:
17 09 01 (*) Resíduos de construção e demolição contendo mercúrio.
17 09 02 (*) Resíduos de construção e demolição contendo PCB (por exemplo, vedantes com PCB, revestimentos de piso à base de resinas com PCB, envidraçados vedados contendo PCB, condensadores com PCB).
17 09 03 (*) Outros resíduos de construção e demolição (incluindo misturas de resíduos) contendo substâncias perigosas.
17 09 04 Mistura de resíduos de construção e demolição não abrangidos em 17 09 01, 17 09 02 e 17 09 03.

Operação de valorização
R1 — Utilização principal como combustível ou outros meios de produção de energia.
R4 — Reciclagem/recuperação de metais e de ligas.
R5 — Reciclagem/recuperação de outras matérias inorgânicas.

Operações de eliminação de resíduos
D1 — Deposição sobre o solo ou no seu interior (por exemplo, aterro sanitário, etc.).
D15 — Armazenagem enquanto se aguarda a execução de uma das operações enumeradas de D1 a D14 (com exclusão do armazenamento temporário, antes da recolha, no local onde esta é efetuada).








[bookmark: _Toc83188497][bookmark: _Toc103525772]
CAPÍTULO 6 - CONCLUSÕES
O presente documento constitui uma proposta do Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição para a execução da empreitada, em cumprimento do definido no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de Março. 
Este plano serve de orientação à gestão de resíduos na obra, devendo ser desenvolvido e adaptado pelo empreiteiro caso se verifique a necessidade de o tornar mais ajustado à realidade da obra durante a sua execução, ou de forma o articular às demais exigências em matéria de gestão de resíduos. 
O PPG deverá ser do conhecimento geral dos intervenientes na obra, na versão que se encontrar em vigor, deve estar disponível para consulta no local da obra.



	[bookmark: _Toc327369011]






















[bookmark: _Toc103525773]ANEXO 1 – MODELO DE REGISTO DE DADOS DE RCD















ANEXO – I
MODELO DE REGISTO DE DADOS DE RCD

I – materiais reutilizados e RCD produzidos
	Materiais reutilizados tipologia
	Em obra
	Outra

	
	Tipo de utilização
	(ton ou l)
	Tipo de utilização
	(ton ou l)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	

	RCD – código LER (*)
	Incorporação em obra
	Operador (**) (ton ou l)

	
	Tipo de utilização
	(ton ou l)
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	RCD total (ton ou l)
	
	

	Total (ton ou l)
	
	



I I – Responsável pelo preenchimento
	Assinatura:
	Data:


* De acordo com a Portaria nº 209/2004, de 3 de Março (Lista Europeia de Resíduos)
** Anexar cópia dos certificados de receção emitidos pelos operadores de gestão devidamente legalizados

	










[bookmark: _Toc103525774][bookmark: _Toc83188506][bookmark: _Toc327369012]ANEXO 2 - GUIAS DE CERTIFICADO DE RECEÇÃO DE RCD  



























ANEXO II
GUIAS DE CERTIFICADO DE RECEÇÃO DE RCD      N.º ____/_____ Pág. ___ de ____

I – Identidade que emite certificado
	Nome:


	Morada:

	Localidade:

	Código Postal:

	Tel.:

	Fax.:
	E-mail:

	Número da licença:

	Número Contribuinte.:
	Número de registo SIRER:



II – Produtor/Detentor
	Nome:


	Morada:

	Localidade:

	Código Postal:

	Tel.:

	Fax.:
	E-mail:

	Número Contribuinte.:

	Alvará ou título de registo do InCI



III – Transportador 
	Nome:


	Morada:

	Localidade:

	Código Postal:

	Tel.:

	Fax.:
	E-mail:

	Número Contribuinte.:
Alvará ou título de registo do InCI









IV – Classificação (*) e Identificação das Operações de valorização ou de eliminação de RCD
	Código LER
	Quantidade
(ton ou m3)
	Operações de valorização
	Operações de eliminação

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	



Data:      /       /                                Período a que respeita:      /       /          a       /      /

Assinatura___________________________
* De acordo com a Portaria nº 209/2004, de 3 de Março (Lista Europeia de Resíduos)

























	














[bookmark: _Toc83188507][bookmark: _Toc327369013][bookmark: _Toc103525775]ANEXO 3 - GUIAS DE ACOMPANHAMENTO DE RCD






















ANEXO III
GUIAS DE ACOMPANHAMENTO DE RCD N.º ____/_____ Pág. ___ de ____
Provenientes de um único produtor/detentor

I - Identificação do transportador
	Nome:

	Morada:

	Localidade:

	Concelho:

	Código Postal:
	CAE:
	NIF:

	Tel.:

	Fax.:
	E-mail

	Matricula do Camião ou Trator:

	Matrícula do Reboque ou Semi-Reboque:



Data:      /       /                                Assinatura do Motorista: 

II – Identificação da obra 
	Nome:


	Morada:


	Alvará nº:

	Localidade:
	Concelho:

	Código Postal:

	Tel.:
	Fax.:




III – Identificação do Produtor ou detentor
	Nome:


	Morada:

	Localidade:

	Concelho:

	Alvará ou Título de registo do InCI:

	Código Postal:

	Tel.:
	Fax.:


Data:      /       /                                Assinatura: 
IV - Classificação* e quantificação dos RCD e identificação do respetivo operador de gestão

	Movimentos
	Código LER
	Quantidade
(ton ou m3)
	Destinatário
	Assinatura do Destinatário

	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



	Movimentos
	Código LER
	Quantidade
(ton ou m3)
	Destinatário
	Assinatura do Destinatário

	2
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


* De acordo com a Portaria nº 209/2004, de 3 de Março (Lista Europeia de Resíduos)

















	





















[bookmark: _Toc83188509][bookmark: _Toc327369014][bookmark: _Toc103525776]ANEXO 4 - GUIAS DE ACOMPANHAMENTO DE RCD
















ANEXO IV

GUIAS DE ACOMPANHAMENTO DE RCD N.º ____/_____ Pág. ___ de ____
Provenientes de mais de um produtor/detentor 
I - Identificação do transportador
	Nome:


	Morada:


	Localidade:

	Concelho:

	Código Postal:

	CAE:
	NIF:

	Tel.:

	Fax.:
	E-mail.

	Matricula do Camião ou Tractor:

	Matrícula do Reboque ou Semi-Reboque:



  Data:      /       /                                Assinatura do Motorista: 

II – Identificação da obra 
	Nome:


	Morada:


	Alvará nº:

	Localidade:
	Concelho:

	Código Postal:

	Tel.:
	Fax.:






III – Classificação* e quantificação do resíduo, identificação do produtor/detentor e respetivo operador de gestão
	Movimentos
	ID Produtor ou Detentor
	Código LER
	Quantidade (ton ou m3)
	
Destinatário
	Assinatura do Destinatário

	1
	Nome:



	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Alvará ou Título de registo do InCI:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Morada:

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Localidade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Código Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Tel.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Fax.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Assinatura:
	
	
	



	Movimentos
	ID Produtor ou Detentor
	Código LER
	Quantidade (ton ou m3)
	
Destinatário
	Assinatura do Destinatário

	2
	Nome:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Alvará ou Título de registo do InCI:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Morada:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Localidade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Código Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Tel.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Fax.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Assinatura:
	
	
	

	3
	Nome:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Alvará ou Título de Registo do InCI:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Morada:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Localidade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Código Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Tel.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Fax.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Assinatura:
	
	
	

	4
	Nome:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Alvará ou Título de Registo do InCI:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Morada:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Localidade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Código Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Tel.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Fax.:
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Assinatura:
	
	
	



* De acordo com a Portaria nº 209/2004, de 3 de Março (Lista Europeia de Resíduos)
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